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Cardif do Brasil Seguros e Garantias S.A.
C.N.P.J. nº 08.279.191/0001-84 - N.I.R.E. 35.300.334.311

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2020
1. Data e Horário: 30 de abril de 2020, às 10:00 horas. 2. Local: Nas dependências da sede social da 
Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andares, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, 
Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 04543-907. 3. Presenças: (a) os acionistas detentores 
da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de 
Acionistas e na presente Ata; (b) os seguintes administradores da Companhia: Sr. Alessandro Deodato, 
Diretor Presidente, e Sr. Emmanuel Pelege, Diretor Técnico e Financeiro, em consonância com o teor do 
artigo 134, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (a “LSA”); e (c) a Sra. Ana Paula 
Schmidt, secretária desta Assembleia Geral Ordinária. Dispensada pelos acionistas a presença do 
auditor independente, conforme autorizado pelo artigo 134, parágrafo 2º, da LSA. 4. Composição da 
Mesa: Presidente: Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo (representado por seu procurador Emmanuel 
Pelege); Secretária: Sra. Ana Paula Schmidt. 5. Convocação: Dispensada a convocação prévia, nos 
termos do artigo 124, parágrafo 4º, da LSA, em razão da presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia. 6. Publicações: As Demonstrações Financeiras da Companhia, o Relatório da 
Administração e o Relatório dos Auditores Independentes foram publicados em 27 de fevereiro de 2020, 
no Diário Oficial Empresarial do Estado de São Paulo, páginas 126 a 131, e no Jornal Valor Econômico, 
páginas E30 a E32. 7. Anúncios: Considerada sanada a falta de publicação dos anúncios mencionados 
no artigo 133, caput, da LSA, em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, 
conforme autorizado pelo artigo 133, parágrafo 4º, da LSA. 8. Ordem do Dia: (a) examinar as contas 
dos administradores refletidas no Relatório da Administração da Companhia; (b) examinar, discutir e 
votar as Demonstrações Financeiras da Companhia; (c) deliberar sobre a destinação do resultado do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019; (d) fixar a remuneração anual global dos 
administradores da Companhia; (e) deliberar acerca da instalação do Conselho Fiscal; (f) outros 
assuntos de interesse da Companhia. Resumo das Deliberações: Assembleia Geral Ordinária, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, (a) aprovou as contas dos administradores refletidas 
no Relatório da Administração; (b) aprovou as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019; (c) aprovou a seguinte destinação do lucro 
líquido da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, o qual 
totalizou R$ 42.609.556,85 (quarenta e dois milhões, seiscentos e nove mil, quinhentos e cinquenta e 
seis reais e oitenta e cinco centavos): (c.1) 5% (cinco por cento) desse valor, ou seja, R$ 2.130.477,84 
(dois milhões, cento e trinta mil, quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), será 
destinado à reserva legal da Companhia, segundo o artigo 193 da LSA; e (c.2) do respectivo saldo, o 
valor de R$ 39.679.023,91 (trinta e nove milhões, seiscentos e setenta e nove mil, vinte e três reais e 
noventa e um centavos) serão mantidos em reserva de retenção de lucros, nos termos do artigo 202, 
parágrafo 3º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (a “LSA”), que somados a reserva de retenção 
de lucros existentes no montante de R$ 21.439.662,53 (vinte e um milhões, quatrocentos e trinta e nove 
mil, seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta e três centavos), totalizam reservas de retenção de 
lucros de R$ 61.118.686,44 (sessenta e um milhões, cento e dezoito mil, seiscentos e oitenta e seis 
reais e quarenta e quatro centavos); (c.3) do respectivo saldo, o valor de R$ 800.055,10 (oitocentos mil, 
cinquenta e cinco reais e dez centavos) serão mantidos em reserva de retenção de lucros para futura 
distribuição de dividendos, nos termos do artigo 202, parágrafo 3º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 (a “LSA”), que somados à reserva de retenção de lucros existentes no montante de 
R$ 1.301.258,39 (um milhão, trezentos e um mil, duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e nove 
centavos), totalizam reservas de retenção de lucros de R$ 2.101.313,49 (dois milhões, cento e um mil, 
trezentos e treze reais e quarenta e nove centavos); (d) fixou a remuneração anual global dos 
administradores no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), a ser distribuída entre eles 
por decisão do Presidente do Conselho de Administração da Companhia; (e) aprovou a não instalação 
do Conselho Fiscal da Companhia no exercício social corrente; (f) aprovou a publicação desta Ata de 
Assembleia Geral Ordinária na forma de extrato. 9. Documentos Arquivados: Foram arquivados na 
sede social os documentos submetidos à apreciação desta Assembleia Geral Ordinária e mencionados 
nesta Ata. 10. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada 
esta Ata, a qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada por todos os 
presentes e assinada pelos Presidente e Secretário da Assembleia e pelos acionistas da Companhia. 
Francisco Javier Valenzuela Cornejo - Presidente (representado pelo procurador Emmanuel Pelege); 
Ana Paula Schmidt - Secretária. Acionistas Presentes: Cardif Assurances Risques Divers S/A: 
Emmanuel Pelege - Procurador; BNP Paribas Cardif S/A: Emmanuel Pelege - Procurador. JUCESP 
nº 211.022/20-2 em 17/06/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Cardif do Brasil Seguros e Garantias S.A.
C.N.P.J. nº 08.279.191/0001-84 - N.I.R.E.: 35.300.334.311

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Outubro de 2019
1. Data e Horário: Realizada no dia 31 (trinta e um) de outubro de 2019, às 9:00 horas. 2. Local: Nas 
dependências da sede social da Cardif do Brasil Seguros e Garantias S.A. (“Companhia”), localizada na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 
8º andar, conjunto 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 04543-
907. 3. Presença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação prévia conforme o 
quanto disposto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme 
assinaturas constantes do “Livro de Presença de Acionistas” e na presente ata. 4. Composição da Mesa: 
Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo (p.p. Emmanuel Pelege), e 
secretariados pelo Sr. Marcelo Luís Santilli. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a revisão da destinação do 
lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018, e respectiva distribuição de 
dividendos que haviam sido aprovadas na Assembleia Geral Ordinária da Companhia, realizada em 29 de 
março de 2019, mediante a reversão da totalidade dos dividendos declarados no valor de R$21.439.662,53 
(vinte e um milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta e três 
centavos) para a rubrica de “Reserva de Lucros”, e consequente retenção de todo o lucro líquido. 
6. Deliberações: Os acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou 
ressalvas, deliberaram o quanto segue: 6.1. rever a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2018, e respectiva distribuição de dividendos que haviam sido aprovadas na 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia, realizada em 29 de março de 2019, e cuja Ata foi arquivada 
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 212.806/19-1, em sessão de 15/04/2019 
(“AGO”), mediante a reversão da totalidade dos dividendos declarados no valor de R$21.439.662,53 (vinte 
e um milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta e três 
centavos) para a rubrica de “Reserva de Lucros”, e consequente retenção de todo o lucro líquido; 6.2. assim, 
no tocante ao lucro líquido da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2018, no montante total de R$23.714.227,12 (vinte e três milhões, setecentos e quatorze mil, duzentos e 
vinte e sete reais e doze centavos), em complementação aos percentuais e valores destinados à Reserva 
Legal e à Reserva de Lucros, nos termos deliberados na AGO, fica estabelecido que o saldo de 
R$21.439.662,53 (vinte e um milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, seiscentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta e três centavos) será ora também revertido à conta Reserva de Lucros, observadas as disposições 
legais aplicáveis. 7. Forma da Ata e Publicação: A Assembleia deliberou aprovar a lavratura desta ata na 
forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, autorizando sua 
publicação com omissão da assinatura dos acionistas. 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 
São Paulo, 31 de outubro de 2019. Francisco Javier Valenzuela Cornejo (p.p. Emmanuel Pelege) - 
Presidente; Marcelo Luís Santilli - Secretário. Acionistas Presentes: Cardif Assurances Risques Divers 
S/A - Emmanuel Pelege - Procurador; BNP Paribas Cardif S/A - Emmanuel Pelege - Procurador. JUCESP 
nº 611.112/19-0 em 28/11/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Cardif do Brasil Vida e Previdência S.A.
C.N.P.J. nº 03.546.261/0001-08 - N.I.R.E.: 35.300.175.051

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Março de 2021
1. Data e Hora: 31 de março de 2021, às 11:30 horas. 2. Local: Na sede social da Cardif do Brasil Vida 
e Previdência S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, 
Torre Sul, 7º e 8º andar, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo 
Corporate Towers, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04543-907. 3. Presenças:  
(a) os acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
apostas no Livro de Presença de Acionistas e na presente ata; (b) a Sra. Pauline Leclerc-Glorieux 
(representada por seu procurador, Sr. Erico Tadashi Yamamoto) e o Sr. Guilherme Couto Galacine, 
conforme item 4, abaixo. 4. Composição da Mesa: Presidente: Sra. Pauline Leclerc-Glorieux 
(representada por seu procurador Erico Tadashi Yamamoto); Secretário: Guilherme Couto Galacine.  
5. Convocação: Dispensada a convocação prévia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976 (“LSA”), em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia.  
6. Ordem do Dia: (a) Eleição da Sra. Sheynna Hakim Rossignol para o cargo de Membro da Diretoria 
Executiva; (b) Eleição da Sra. Sheynna Hakim Rossignol para o cargo de Membro Efetivo do Conselho 
de Administração; (c) Renúncia do Sr. Emmanuel Pelege do cargo de Membro da Diretoria Executiva; 
(d) Renúncia do Sr. Emmanuel Pelege do cargo de Membro do Conselho de Administração; e (e) outros 
assuntos de interesse da Companhia. 7. Resumo das Deliberações: A Assembleia Geral 
Extraordinária, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, (a) aprovou a eleição da Sra. 
Sheynna Hakim Rossignol, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheira 
civil, inscrita no CPF/MF sob o nº 221.195.198-89, portadora da cédula de identidade RG nº 22973989, 
residente e domiciliada à Rua Balthazar da Veiga, 273, apto. 92, Vila Nova Conceição, São Paulo - SP 
(04510-001), com endereço comercial no estado de São Paulo, município de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschk, nº 1.909, Torre Sul, 8º andar, conjunto 81, parte, Vila Nova Conceição, 
Condomínio São Paulo Corporate Towers (04543-907), para o cargo Membro da Diretoria Executiva  
(consignou e ratificou o recebimento da carta de renúncia entregue pelo Sr. Baptiste Paul Bernard 
Touchard, francês, estatístico, casado, passaporte nº 14AF22359, com relação ao cargo de Membro 
Efetivo do Conselho de Administração da Companhia, conforme carta de renúncia por ele apresentada 
em 07/08/2020, devidamente registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 
sob o nº 486.961/20-5, em 16/11/2020, bem como arquivada na sede social da Companhia; (b) aprovou 
a eleição do Sr. Francois Robert Marie Gazel-Anthoine, francês, engenheiro, casado, passaporte  
nº 13AB25988, inscrito no CPF/MF sob o nº 225.704.618-81, residente e domiciliado na Camino 
Lagumillass, Parcela 8, Loteo Las Puyas, Matanzas, Chile, para o cargo de Membro Efetivo do Conselho 
de Administração da Companhia, estendendo-se o respectivo mandato até 31 de março 2024; (c) o 
Membro Efetivo do Conselho de Administração ora eleito aceita seu cargo e declara, sob as penas da 
lei, que não se encontra impedido de exercer a administração da Companhia por força de lei especial, 
não estando condenado ou sob efeito de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. O Membro 
Efetivo do Conselho de Administração ora eleito será investido em seu cargo mediante a assinatura do 
termo de posse, anexo a presente ata; (d) aprovou a reeleição do Sr. Florian Lacour, francês, casado, 
administrador de empresas, passaporte nº 15AR48809, residente e domiciliado na Aquitecto Sullivan, 
6031, Vitacura, Santiago, Chile, para o cargo de Membro Suplente do Conselho de Administração da 
Companhia, estendendo-se o respectivo mandato até 31 de março 2024; (e) aprovou a reeleição do  
Sr. Emmanuel Pelege, francês, casado, engenheiro estatístico, portador da Cédula de Identidade RNE 
nº V307816-J, inscrito perante o CPF sob o nº 227.256.918-85, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial nesse mesmo município, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andar, conjuntos 71B e 81, parte, Vila 
Nova Conceição, Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 04543-907, para o cargo de Membro 
Suplente do Conselho de Administração da Companhia, estendendo-se o respectivo mandato até 31 de 
março 2024; (f) aprovou a reeleição do Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo, chileno, divorciado, 
securitário, portador do passaporte nº 87101053, inscrito perante o CPF sob o nº 234.112.428-33, 
residente e domiciliado na Rua Montecassino, 1.031, Las Condes, Santigo, Chile, para o cargo de 
Membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, estendendo-se o respectivo mandato 
até 31 de março 2024, sendo indicado como Presidente do Conselho de Administração; (g) aprovou a 
reeleição do Sr. Alessandro Deodato, italiano, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade 
RNE nº G418232-0, inscrito perante o CPF sob o nº 240.241.338-70, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório comercial nesse mesmo município, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 8º andar, conjunto 81, parte, Vila Nova Conceição, 
Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 04543-907, para o cargo de Membro Efetivo do 
Conselho de Administração da Companhia, estendendo-se o respectivo mandato até 31 de março 
2024; (h) os Membros do Conselho de Administração ora reeleitos aceitam seus respectivos cargos e 
declaram, sob as penas da lei, que não se encontram impedidos de exercer a administração da 
Companhia por força de lei especial, não estando condenados ou sob efeito de condenação a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade. Os Membros do Conselho de Administração ora reeleitos serão investidos em seus 
respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse, anexos a presente ata; e (i) aprovou a 
publicação desta Ata de Assembleia Geral Extraordinária na forma de extrato. 8. Documentos 
Arquivados: Foram arquivados na sede social os documentos submetidos à apreciação desta 
Assembleia Geral Extraordinária e mencionados nesta ata. 9. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, a qual, após lida, achada conforme, aprovada 
por todos os presentes e assinada pelos Presidente e Secretária da Assembleia Geral Extraordinária e 
pelos acionistas da Companhia. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São 
Paulo, 31 de março de 2021. Mesa: Francisco Javier Valenzuela Cornejo - (representado por seu 
procurador Emmanuel Pelege) - Presidente; Guilherme Couto Galacine - Secretário. Acionistas 
Presentes: BNP Paribas Cardif S/A - Emmanuel Pelege - Procurador; Cardif Assurances Risques 
Divers S/A - Emmanuel Pelege - Procurador. Membros do Conselho de Administração - Eleitos e 
Reeleitos: Francois Robert Marie Gazel-Anthoine - (representado por seu procurador Emmanuel 
Pelege); Francisco Javier Valenzuela Cornejo - (representado por seu procurador Emmanuel Pelege). 
Alessandro Deodato; Emmanuel Pelege; Florian Lacour - (representado por seu procurador Emmanuel 
Pelege). JUCESP nº 426.902/21-0 em 26/08/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

NCVP Participações Societárias S/A
C.N.P.J. nº 07.278.168/0001-02 - N.I.R.E 35.300.321.812

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 20 de Outubro de 2020
1. Data e Hora: 20 de outubro de 2020, às 11:00hrs. 2. Local: Na sede social da Companhia, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.909, Torre Sul, 8º 
andar, conjunto 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 04543-907. 
3. Presenças: Os acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
apostas no Livro de Presença de Acionistas e na presente Ata. 4. Composição da Mesa: Sr. Alessandro 
Deodato, Presidente; e Sra. Ana Paula Schmidt, Secretária. 5. Convocação: Dispensada a convocação 
prévia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (a “LSA”), em 
razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia. 6. Ordem do Dia: Ordem do Dia: (a) deliberar 
sobre a aprovação da distribuição de dividendos aos acionistas, no valor total de R$ 23.436.938,25 (vinte 
e três milhões, quatrocentos e trinta e seis mil, novecentos e trinta e oito reais e vinte e cinco centavos); 
e (b) outros assuntos de interesse da Companhia. 7. Resumo das Deliberações: Instalada a Assembleia 
Geral Extraordinária, os acionistas aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, 
(a) a distribuição de dividendos, no valor total de R$ 23.436.938,25 (vinte e três milhões, quatrocentos e 
trinta e seis mil, novecentos e trinta e oito reais e vinte e cinco centavos). Os dividendos serão pagos até 
o dia 30 de novembro de 2020, mediante crédito em conta corrente bancária em nome dos acionistas, 
de forma proporcional à sua participação no capital social da Companhia, conforme indicado a seguir: 
(i) R$ 23.436.938,00 (vinte e três milhões, quatrocentos e trinta e seis mil, novecentos e trinta e oito reais) 
para a acionista BNP Paribas Cardif S/A; e (ii) R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) para a acionista Cardif 
Assurances Risques Divers S.A.; (b) aprovou a publicação desta Ata de Assembleia Geral Extraordinária na 
forma de extrato. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada 
esta Ata, a qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada por todos os presentes 
e assinada pelos presidente e secretária da Assembleia e pelos acionistas da Companhia. Alessandro 
Deodato - Presidente; Ana Paula Schmidt - Secretária. Acionistas Presentes: Cardif Assurances Risques 
Divers S/A - Emmanuel Pelege - Procurador; BNP Paribas Cardif S/A - Emmanuel Pelege - Procurador. 
JUCESP nº 549.816/20-3 em 28/12/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Banco Induscred de Investimento S/A
CNPJ 33.588.252/0001-32

Assembleia Geral Extraordinária Convocação
Ficam convocados os Srs. Acionistas do Banco Induscred de Investimento S/A para reunirem-se
em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se às 14:00 horas do dia 30 de agosto de 2022, em
sua sede social, nesta Capital, na Alameda Santos, nº 960, 19º andar, Conjunto 1902, a fim de
deliberarem sobre a seguinte “ordem do dia”: 1) Retificar o caput do Artigo 4° do Estatuto Social, com
a finalidade de ajustar a forma numérica da representação do Capital Social; 2) Proposta da Diretoria
para aumento do Capital Social de R$29.500.737,20 (vinte e nove milhões, quinhentos mil, setecentos
e trinta e sete reais e vinte centavos) para R$40.000.313.80 (quarenta milhões e trezentos e treze
reais e oitenta centavos), no montante de R$10.499.576,60(dez milhões, quatrocentos e noventa e
nove mil, quinhentos e setenta e seis reais e sessenta centavos) mediante emissão de 234.995
(duzentas e trinta e quatro mil e novecentas e noventa e cinco) novas ações ordinárias nominativas,
sem valor nominal, a serem subscritas em dinheiro, na proporção que cada acionista possuir, ao
preço de R$44,68 (quarenta e quatro reais e sessenta e oito centavos) cada uma, com a integralização
no ato da subscrição. O preço de emissão da ação foi obtido pela relação entre o Patrimônio Líquido
Ajustado nesta data, dividido pelo número atual de ações que compõem o Capital Social; 3) Reformar
o caput do Artigo 24 do Estatuto Social de forma a adaptar o mandato do ouvidor para 60 (sessenta)
meses, e 4) Consolidar o Estatuto Social com a finalidade de atender as deliberações supramencionadas.
São Paulo, 15 de agosto de 2022. Diretores: Carlos de Gioia, Celso Coscarelli.                        (17, 18 e 19)

BANCO BMG S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 61.186.680/0001-74 - NIRE nº 3530046248-3

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 18 DE JULHO DE 2022

01- DATA, HORA E LOCAL: Aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às dezesseis 
horas, por meio de videoconferência, conforme faculta o art. 21, parágrafo segundo do Estatuto Social do Ban-
co Bmg S.A. (“Companhia”). 02 - CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Em atendimento à convocação realizada, es-
tiveram presentes todos os membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia, a saber: Ricardo 
Annes Guimarães, Ângela Annes Guimarães, Olga Stankevicius Colpo, Dorival Dourado Junior, Manuela Vaz Ar-
tigas, José Eduardo Gouveia Dominicale, Marco Antonio Antunes e Antônio Mourão Guimarães Neto. 03 - 
COMPOSIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Ricardo Annes Guimarães e secretariados 
pela Sra. Deise Peixoto Domingues. 04 - ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a (i) conversão pela CBFÁCIL COR-
RETORA DE SEGUROS E NEGÓCIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 12.467.416/0001-
01, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 2.335, Conjunto 31, Cerquei-
ra César, CEP 01.419-101 (“CBFácil”), do contrato de mútuo conversível em participação societária, celebrado 
em 27 de agosto de 2021 com a O2OBOTS INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL S.A., sociedade por ações, inscrita no 
CNPJ sob o nº 28.229.073/0001-79, com sede na localizada na cidade de Florianópolis, no Estado de Santa Ca-
tarina, Rodovia José Carlos Daux, 4.150, salas 1 e 2, Saco Grande Jardim Paulistano, CEP 01452-001 (“O2O”), 
no valor de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais), o qual, uma vez convertido, resultará na aquisição, pela 
CBFácil, de ações ordinárias representativas de 24% (vinte e quatro por cento) do capital social total da O2O, 
sendo 21,99% (vinte e um inteiros e noventa e nove centésimos por cento) de ações representativas do capital 
social votante da O2O (“Conversão”); e (ii) a autorização para que a diretoria da Companhia pratique os atos 
necessários à implementação das deliberações aprovadas. 05 – DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, após a 
análise e discussão da matéria objeto da ordem do dia, os Conselheiros presentes decidiram, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer restrições: i. Aprovar a conversão, pela CBFácil do contrato de mútuo conversível em 
participação societária, celebrado em 27 de agosto de 2021 com a O2O, no valor de R$4.000.000,00 (quatro mi-
lhões de reais), o qual, uma vez convertido, resultará na aquisição, pela CBFácil, de ações ordinárias represen-
tativas de 24% (vinte e quatro por cento) do capital social total da O2O, sendo 21,99% (vinte e um inteiros e 
noventa e nove centésimos por cento) de ações representativas do capital social votante da O2O, bem como a 
celebração, pela Companhia e pela CBFácil, de todos os instrumentos necessários para a execução da Conver-
são. ii. Autorizar à Diretoria da Companhia, observadas as disposições legais e o disposto no Estatuto Social, a 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento das deliberações acima. 06 – ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi encerrada a videoconferência da reunião do Conselho de Administração, da qual 
se lavrou a presente ata, em forma de sumário, que foi aprovada por todos os presentes. Ricardo Annes Guima-
rães, Ângela Annes Guimarães, Dorival Dourado Junior, Olga Stankevicius Colpo, Manuela Vaz Artigas, José 
Eduardo Gouveia Dominicale, Marco Antonio Antunes e Antonio Mourão Guimarães Neto. Confere com a origi-
nal lavrada em livro próprio. RICARDO ANNES GUIMARÃES - Presidente da Mesa; DEISE PEIXOTO DOMINGUES 
- Secretária da Mesa. JUCESP nº 406.254/22-9 em 10.08.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

1. LOCAL, DATA E HORA: Em 08 de julho de 2022, às 10 horas, na Cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, na sede da NEW LAND S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o 
n° 44.535.531/0001-54, localizada na Rua Estados Unidos, nº 475, sala 3, Jardim América, 
CEP 01427-000 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convo-
cação em virtude da presença da acionista LHPT INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., sociedade empresária de responsabilidade limitada, com sede na Cidade de Ma-
ceió, Estado do Alagoas, na Avenida Álvaro Otacilio, 3.731, sala 301, Condomínio Jatiuca, 
CEP 57.036-850, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 44.034.068/0001-67, representando 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia (“Acionista Atual”), nos termos do art.° 
124, parágrafo 4° da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
nº 6.404/76”), e da LAND LOTE M2 LTDA., sociedade limitada com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Fidêncio Ramos, n° 195, 3° andar, conjunto 33, Vila 
Olímpia, CEP 04.551-010, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 40.811.502/0001-17 (“Nova Acio-
nista”, referida em conjunto com a Acionista Atual como “Acionistas”). 3. MESA: Presidi-
da pelo Sr. Luiz Henrique Taboada e secretariada pelo Sr. Luiz Paulo Taboada. 4. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre:  (i) o aumento do capital social da Companhia, com re-
núncia ao direito de preferência da Acionista Atual, no valor de R$ 39.990.000,00 (trinta 
e nove milhões novecentos e noventa mil reais), mediante a emissão de 39.990.000 (trin-
ta e nove milhões, novecentas e noventa mil) novas ações ordinárias, nominativas, ao va-
lor nominal e preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, fi xado de acordo com os 
parâmetros do art. 170, parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76, de modo que o capital social da 
Companhia passará de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) ações 
ordinárias, nominativas e com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, para 
R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), dividido em 40.000.000 (quarenta milhões) 
de ações ordinárias, nominativas e com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, total-
mente subscrito na presente data e integralizado nos prazos e forma constantes dos Bo-
letins de Subscrição que integram os Anexos I e II a esta ata (“Aumento de Capital”); (ii) 
a aprovação da integralização de ações pela Acionista atual por meio de bens e direitos, 
nos termos do Anexo I a esta ata e do laudo de avaliação previamente disponibilizado às 
Acionistas; (iii) a reforma completa do Estatuto Social da Companhia, para que passe a vi-
gorar conforme Anexo III a esta ata; (iv) o acolhimento da renúncia do Sr. Luiz Paulo Ta-
boada, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 04 de 
agosto de 1982, empresário, inscrito no CPF/ME sob o nº 043.463.734-37, com endereço 
residencial Rua Desportista Humberto Guimarães, n° 342, apartamento 601, Ponta Verde, 
Cidade de Maceió, Estado do Alagoas, CEP 57.035-030, do cargo de Diretor Vice-Presiden-
te; e (v) a eleição da Sra. Katia Martins Costa, brasileira, casada sob o regime de comu-
nhão parcial de bens, nascida em 26 de julho de 1968, economista, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 17.124.258-0 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob n° 083.858.778-00, re-
sidente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profi s-
sional na Rua Fidêncio Ramos, n° 195, 3° andar, conjunto 31, Vila Olímpia, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.551-010 (“Sra. Katia”), como membro da Diretoria da 
Companhia, com o cargo de Diretora sem designação específi ca. 5. DELIBERAÇÕES: Ins-
talada a Assembleia, após discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, estas fo-
ram integralmente aprovadas pelas Acionistas de forma unânime, autorizando-se: (i) o Au-
mento de Capital, na forma dos Boletins de Subscrição dos Anexos I e II, bem como alte-
rar o Artigo 5º do Estatuto Social que passa a vigorar com a redação constante do Anexo 
III; (ii) a aprovação da integralização de ações por acionista por meio de bens e direitos, 
nos termos do Anexo I a esta ata, conforme laudo de avaliação previamente disponibiliza-
do aos Acionistas; (iii) a reforma do Estatuto Social para que passe a vigorar com a reda-
ção do Anexo III; e (iv) o acolhimento da renúncia do Sr. Luiz Paulo Taboada do cargo 
de Diretor Vice-Presidente, mediante assinatura do Termo de Renúncia que integra o Ane-
xo IV a esta ata; e (v) a eleição da Sra. Katia para a Diretoria da Companhia, com o cargo 
de Diretora sem designação específi ca, mediante assinatura do Termo de Posse que inte-
gra o Anexo V a esta ata. 5.1. A Diretora ora eleita terá seu mandato unifi cado de 3 (três) 
anos coincidente com o Diretor Presidente e declarou no Termo de Posse, sob as penas da 
lei, que não está impedida de exercer seu cargo, seja por determinação de lei especial ou 
em virtude de condenação criminal ou, ainda, por se encontrar sob os efeitos de pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, con-
tra o sistema fi nanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as re-
lações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme estabelecido no art. 147, pará-
grafo 1º, da Lei nº 6.404/76. 5.2. As Acionistas conferem poderes aos Diretores para ado-
tarem todas e quaisquer medidas necessárias ao cumprimento das decisões aprovadas 
nesta Assembleia. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e oferecida a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso, ninguém se manifestando, foram encerrados os 
trabalhos e se lavrou a presente ata que, lida, conferida e aprovada, foi assinada por to-
dos. São Paulo/SP, 08 de julho de 2022. Mesa: Luiz Henrique Taboada - Presidente, 
Luiz Paulo Taboada - Secretário. Acionistas: A Assinatura dos Acionistas consta no Li-
vro de Presença de Acionistas, arquivado na sede da Companhia. Visto do Advogado: 
Ana Carolina da Silva Martinelli - OAB/SP 256.803. JUCESP nº 403.602/22-1 em 
09.08.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO - Boletim de Subscrição anexo à ata da 
Assembleia Geral Extraordinária da New Land S.A., realizada em 08 de julho 
de 2022. Subscritora: LHPT INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade li-
mitada com sede na Cidade de Maceió, Estado do Alagoas, na Avenida Álvaro Otacílio, 
3.731, sala 301, Condomínio Jatiuca, CEP 57.036-850, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 44.034.068/0001-67, neste ato representada nos termos de seu Contrato Social. Núme-
ro de Ações Subscritas: 1.990.000 (um milhão novecentas e noventa mil) ações ordinárias, 
todas nominativas e com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. Preço da Subscrição: 
R$ 1,00 (um real) por ação, totalizando R$ 1.990.000,00 (um milhão novecentos e noven-
ta mil reais). Prazo e Forma de Integralização: O valor a ser integralizado compreende o 
capital de R$ 10.000,00 subscrito pela acionista na constituição da Companhia, totalizan-
do R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). Dessa maneira, o valor de R$ 1.820.000,00 
(um milhão e oitocentos e vinte mil reais) será integralizado em até 30 (trinta) dias a con-
tar da presente data mediante a conferência à Companhia de 9.900 (nove mil e novecen-
tas) quotas sociais da Boutique Empreendimento Imobiliários SPE Ltda., sociedade empre-
sária, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 46.648.264/0001-57, com sede na Rua Álvaro Otací-
lio, nº 3731, sala 301, Condomínio Jatiúca Trade Center, Edifício Itália, Jatiúca, CEP 57.036-
850, na cidade de Maceió, no Estado de Alagoas, totalmente subscritas e integralizadas, 
com base no laudo de avaliação disponibilizado às Acionistas na presente data, a ser for-
malizada pelos instrumentos e meios jurídicos apropriados. O valor remanescente de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais) será integralizado, no prazo de 6 (seis) anos da pre-
sente data, em moeda corrente nacional ou mediante conferência de bens e direitos, con-
dicionada a aprovação do valor em Assembleia Geral de Acionistas. São Paulo/SP, 08 de ju-
lho de 2022. LHPT INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. - Luiz Henrique Ta-
boada - Administrador, Luiz Paulo Taboada - Administrador
ANEXO II - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO - Boletim de Subscrição anexo à ata 
da Assembleia Geral Extraordinária da New Land S.A., realizada em 08 de 
julho de 2022. Subscritora: LAND LOTE M2 LTDA., sociedade limitada com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Fidêncio Ramos, n° 195, 3° andar, 
conjunto 33, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, inscrita no CNPJ/ME sob o 
n° 40.811.502/0001-17, neste ato representada nos termos de seu Contrato Social. Nú-
mero de Ações Subscritas: 38.000.000 (trinta e oito milhões) de ações ordinárias, todas 
nominativas e com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. Preço da Subscrição: 
R$ 1,00 (um real) por ação, totalizando R$ 38.000.000,00 (trinta e oito milhões de 
reais). Prazo e Forma de Integralização: Em até 6 (seis) anos a contar da presente data, 
em moeda corrente nacional, observados os procedimentos estabelecidos no Acordo de 
Acionistas celebrado em 08 de julho de 2022, conforme aditado, arquivado na sede da 
Companhia. São Paulo/SP, 08 de julho de 2022. LAND LOTE M2 LTDA. - Katia Mar-
tins Costa - Administradora, Matheus Ferreira Mouraria - Administrador
ANEXO III - ESTATUTO SOCIAL DA NEW LAND S.A. - CAPÍTULO I - DENOMINA-
ÇÃO, OBJETO, SEDE E DURAÇÃO - Artigo 1º. A companhia NEW LAND S.A. (“Com-
panhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado, regida pelo disposto no presente 
Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei nº 
6.404/76”), e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A 
Companhia tem como objeto social: (i) Atuar como holding de instituições não-fi nanceiras 
(6462-0); (ii) Incorporação de empreendimentos imobiliários (4110-7/0); (iii) Compra e 
venda de imóveis de terceiros (6821-8); e (iv) Loteamento e compra e venda de imóveis 
próprios (6810-2). Artigo 3º. A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Estados Unidos, nº 475, sala 3, Jardim América, CEP 01427-000, e po-
derá instalar, alterar e encerrar fi liais, depósitos e agências em outras praças do País e do 
exterior, mediante deliberação da Assembleia Geral. Artigo 4º. A Companhia terá prazo 
de duração indeterminado. CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES: Arti-
go 5º. O capital social da Companhia é de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), 
representado por 40.000.000 (quarenta milhões) de ações ordinárias, todas nominativas 
e de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e parcialmente inte-
gralizadas. Parágrafo 1º. A Companhia poderá adquirir suas próprias ações, com o ob-
jetivo de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria, para posterior alienação, mediante a 
aplicação de lucros acumulados ou capital excedente ou por meio de doação. Parágrafo 
2º. As ações são nominativas e a sua propriedade será presumida pela anotação nos livros 
sociais competentes. Artigo 6º. A Companhia poderá, nos aumentos de capital, emitir 
ações ordinárias ou ações preferenciais, ou somente de um tipo, observando-se, quanto às 
ações preferenciais, o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do total das ações 
emitidas, de acordo com o disposto no art. 15, §2º, da Lei nº 6.404/76. Artigo 7º. As 
ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada 
ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais. Artigo 
8º. As ações preferenciais não terão direito a voto e terão prioridade no reembolso do ca-
pital, sem prêmio. Artigo 9º. As emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures 
conversíveis em ações deverão ser aprovadas pela Assembleia Geral. Artigo 10. É asse-
gurado direito de preferência aos acionistas para subscrição dos aumentos de capital da 
Companhia, observado o prazo de 30 (trinta) dias para seu exercício, na proporção do nú-
mero de ações que possuírem, regendo-se o exercício desse direito nos termos da legisla-
ção aplicável. CAPÍTULO III - DA ASSEMBLEIA GERAL - Artigo 11. A Assembleia Ge-
ral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do 
exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Pa-
rágrafo 1º. A Assembleia Geral será convocada e instalada em observância às disposi-
ções legais aplicáveis. A Assembleia Geral será presidida por quaisquer dos Diretores, que 
selecionarão o secretário dos trabalhos. Parágrafo 2º. As deliberações da Assembleia 
Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por acionistas represen-
tando a maioria do capital social votante da Companhia presentes à Assembleia Geral. 

Parágrafo 3º. O Presidente da Assembleia Geral deverá observar e fazer cumprir as dis-
posições do Acordo de Acionistas, não permitindo que se computem os votos proferidos 
em contrariedade com o conteúdo de tal acordo. Artigo 12. Além das matérias previstas 
na legislação aplicável, serão de competência da Assembleia Geral de Acionistas as se-
guintes matérias: (i) a prestação de fi ança ou aval e a constituição de qualquer garantia 
ou gravame em nome da Companhia; (ii) a aquisição e a alienação de participação da 
Companhia em quaisquer sociedades, incluindo, mas sem limitação, em sociedades em 
conta de participação, limitadas e anônimas, bem como a extinção ou constituição destas; 
(iii) a aprovação, renúncia e/ou subscrição de aumentos de capital em sociedades em que 
a Companhia detiver participação, bem como o exercício ou renúncia de quaisquer direi-
tos sobre as cotas sociais ou ações a que a Companhia tiver direito, a exemplo de opções 
de compra, direito de preferência, dentre outros; (iv) a assunção de quaisquer obrigações, 
bem como a alienação de bens, direitos e ativos, com valor individual ou agregado para o 
mesmo tipo de operação superior ao maior valor entre 5% (cinco por cento) do patrimô-
nio líquido ou do capital social da Companhia; ressalvada a venda de unidades dos proje-
tos imobiliários desenvolvidos pela Companhia; (v) a aprovação anual do plano de negó-
cios da Companhia, bem como da política de distribuição de dividendos da Companhia; 
(vi) aprovar plano de outorga de opções de Ações; (vii) a instalação do Conselho Fiscal, 
bem como a eleição de seus membros efetivos e suplentes; (viii) aprovar o desenvolvimen-
to de novos empreendimentos imobiliários pela Companhia e os orçamentos anuais e plu-
rianuais da Companhia e de suas controladas e coligadas; (ix) deliberar sobre a aprovação 
de qualquer operação que não tenha sido previamente aprovada no orçamento anual ou 
plurianual da Companhia que envolva a aquisição, alienação, investimentos, desinvesti-
mentos, oneração ou transferência de qualquer ativo da Companhia cujo valor seja supe-
rior, individual ou agregado, para o mesmo tipo de operação, ao maior valor entre 5% (cin-
co por cento) do Patrimônio Líquido ou do Capital Social da Companhia; (x) aprovar ope-
rações de endividamento, securitização e/ou alavancagem pela Companhia; (xi) deliberar 
sobre a distribuição de dividendos intermediários; (xii) eleger e destituir os Diretores da 
Companhia, fi xando-lhe atribuições nos termos do Estatuto Social; e (xiii) aprovar a polí-
tica de transações com partes relacionadas, a qual deverá ser implementada pela Direto-
ria. Parágrafo Único. O exercício do direito de voto pela Companhia relativos às maté-
rias acima descritas em sociedades investidas dependerá de aprovação pela Assembleia 
Geral de Acionistas. CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO - Seção I – Diretoria: Ar-
tigo 13. A Companhia será administrada por uma Diretoria, a quem competirá exercer as 
funções e atribuições fi xadas neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas. Parágrafo 
1°. A Diretoria é o órgão executivo e de representação da Companhia, cabendo-lhe asse-
gurar o funcionamento regular desta, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos 
relativos aos fi ns sociais, exceto aqueles que por Lei, pelo este Estatuto Social ou pelo 
Acordo de Acionistas dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral. Parágrafo 
2°. A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 5 (cinco) membros, 
permitida a reeleição, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 4 (quatro) Diretores sem designa-
ção específi ca. Parágrafo 3º. Os Diretores são investidos em seus cargos mediante assi-
natura do termo de posse no livro correspondente e permanecem no exercício de suas fun-
ções até a eleição e posse de seus substitutos. Parágrafo 4º. No caso de ausência ou in-
capacidade temporária de qualquer Diretor, este deverá ser substituído interinamente por 
substituto designado pelos acionistas, de comum acordo. No caso de vaga em decorrência 
de renúncia, falecimento ou incapacidade permanente de qualquer membro, ou de sua re-
cusa em cumprir suas respectivas obrigações, o Diretor deverá ser substituído permanen-
temente por substituto designado pelos acionistas, de comum acordo, devendo o Diretor 
substituto completar o mandato do Diretor substituído. Parágrafo 5º. Os Diretores da 
Companhia serão eleitos para mandatos unifi cados de 3 (três) anos. Parágrafo 6º. A Di-
retoria deverá, em nome da Companhia, disponibilizar para os acionistas, a qualquer mo-
mento e no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva solicitação, toda e qual-
quer documentação referente à Companhia, incluindo-se, mas não se limitando, à contra-
tos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opção de aquisição de 
ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Artigo 14. 
A remuneração dos Diretores será determinada pela Assembleia Geral, observadas as dis-
posições do Acordo de Acionistas. Artigo 15. A Diretoria reunir-se-á sempre que os inte-
resses sociais o exigirem, mediante convocação de qualquer um dos Diretores. Parágra-
fo 1º. Compete ao Diretor Presidente instalar e presidir as reuniões da Diretoria e execu-
tar e fazer cumprir as deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 2º. Os membros da 
Diretoria que participarem das reuniões por meio de conferência telefônica ou outro siste-
ma de telecomunicação serão considerados presentes à reunião. Será ainda considerada 
regular a reunião da qual todos os Diretores tenham participado por meio de conferência 
telefônica ou outro sistema de comunicação, desde que as deliberações tomadas sejam 
objeto de ata assinada por todos os presentes posteriormente, ou que o respectivo voto 
seja enviado à Companhia na forma do parágrafo terceiro abaixo. Parágrafo 3º. Os 
membros da Diretoria poderão votar por e-mail ou carta registrada, enviados à Compa-
nhia, em atenção ao Diretor Presidente e caberá, neste caso, ao Secretário da reunião la-
vrar a respectiva ata, à qual o voto será anexado. Parágrafo 4º. Nas reuniões, a Direto-
ria delibera por maioria de votos, cabendo a cada Diretor um voto, cabendo ao Diretor que 
presidir a reunião o voto de qualidade, em caso de empate. Parágrafo 5º. As atas das re-
uniões da Diretoria serão lavradas em livro próprio, permitida a utilização de sistema me-
canizado. Parágrafo 6º. Os Diretores, nas reuniões de Diretoria, deverão observar e fa-
zer cumprir as disposições do Acordo de Acionistas, não permitindo que se computem os 
votos proferidos em contrariedade com o conteúdo de tal acordo. Artigo 16. A Compa-
nhia será representada da seguinte forma: (i) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (ii) por 1 
(um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes específi cos, nos termos do 
Parágrafo 1º abaixo; e (iii) por 2 (dois) procuradores com poderes específi cos, nos termos 
do Parágrafo 3º abaixo. Parágrafo 1º. Os atos de representação da Companhia perante 
a União, Estados e Municípios; cartórios de registro de imóveis e demais órgãos públicos 
direta ou indiretamente envolvidos na aprovação, desenvolvimento, construção e regula-
rização de seus projetos imobiliários, poderão ser praticados pela Companhia mediante a 
representação isolada do Diretor Presidente. Parágrafo 2º. As procurações serão sempre 
outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjunto e terão poderes 
específi cos e prazo de validade limitado ao máximo de 1 (um) ano, exceto pelas procura-
ções ad judicia, que podem ter prazo de duração superior ou mesmo indeterminado. Pa-
rágrafo 3º. A Assembleia Geral poderá autorizar expressamente a prática de outros atos 
que vinculem a Companhia por apenas um dos membros da Diretoria ou um procurador, 
ou ainda, pela adoção de critérios de limitação de competência, restringir, em determina-
dos casos, a representação da Companhia a apenas um Diretor ou um procurador. Seção 
II - Do Conselho Fiscal - Artigo 17. O Conselho Fiscal da Companhia, com as atribui-
ções estabelecidas em Lei, será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros e igual número 
de suplentes eleitos pela Assembleia Geral e não funcionará em caráter permanente, sen-
do instalado mediante convocação dos acionistas, de acordo com as disposições legais. 
Parágrafo 1º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos median-
te a assinatura de termo de posse lavrado no respectivo livro de registro de atas das Re-
uniões do Conselho Fiscal. Parágrafo 2°. Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou 
ausência injustifi cada a 2 (duas) reuniões consecutivas, será o membro do Conselho Fis-
cal substituído, até o término do mandato, pelo respectivo suplente. Parágrafo 3°. Em 
caso de impedimento ou vacância permanente no cargo de um membro do Conselho Fis-
cal, e sem que haja suplente a substituí-lo, caberá ao Presidente do Conselho Fiscal ime-
diatamente convocar uma Assembleia Geral para eleger um novo membro efetivo do 
Conselho Fiscal e respectivo suplente, para preencher o cargo e completar o mandato do 
membro impedido ou vacante. CAPÍTULO V - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMOSTRA-
ÇÕES FINANCEIRAS - Artigo 18. O exercício social se iniciará em 01 de janeiro e ter-
minará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações 
fi nanceiras previstas na legislação aplicável. Parágrafo 1º. Ao fi m de cada exercício so-
cial, a Diretoria fará elaborar, com observância dos preceitos legais pertinentes, as de-
monstrações fi nanceiras. Parágrafo 2º. Fará parte das demonstrações fi nanceiras do 
exercício a proposta da administração sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, em 
observância do disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável. Parágrafo 3º. A 
Diretoria poderá levantar balanços trimestrais, semestrais ou em períodos menores, e dis-
tribuir dividendos ou constituir reservas com base nos mesmos, observadas as disposi-
ções e limitações legais e estatutárias aplicáveis. Parágrafo 4º. As demonstrações con-
tábeis da Companhia deverão ser auditadas, anualmente, por auditor independente, de-
vidamente registrado na Comissão de Valores Mobiliários (CVM), devendo a Diretoria 
realizar diretamente a contratação de tal auditor, enviando para os acionistas, notifi cação 
explicando os critérios de escolha do respectivo auditor, observada a escolha dos acionis-
tas aprovada em Assembleia Geral na forma prevista neste Estatuto Social. Artigo 19. O 
lucro líquido do exercício terá obrigatoriamente a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por 
cento) para a formação da reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital so-
cial subscrito; (ii) pagamento de dividendo obrigatório, nos termos do artigo 23 deste Es-
tatuto Social; e (iii) o saldo do lucro líquido será destinado conforme proposto pela Admi-
nistração e deliberado pela Assembleia Geral. Artigo 20. Os acionistas terão direito a re-
ceber, em cada exercício, a título de dividendo obrigatório, 25% (vinte e cinco por cento) 
do saldo do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos da Lei nº 6.404/76. Parágra-
fo Único. A Assembleia Geral poderá atribuir à Administração uma participação nos lu-
cros, observados os limites legais pertinentes. Artigo 21. A Assembleia Geral poderá de-
liberar o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, sendo que os valores cor-
respondentes aos juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obriga-
tório. CAPÍTULO VI - DA LIQUIDAÇÃO - Artigo 22. A Companhia entrará em liquida-
ção nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante e os mem-
bros do Conselho Fiscal que deverá funcionar no período da liquidação, fi xando-lhes a re-
muneração. CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Artigo 23. Os casos omis-
sos ou duvidosos deste Estatuto Social serão resolvidos pelas disposições legais vigentes 
pertinentes. Artigo 24. O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação 
pela Assembleia Geral. CAPÍTULO VII - SOLUÇÕES DE CONTROVÉRSIAS E ARBI-
TRAGEM - Artigo 25. As acionistas e a Companhia envidarão seus melhores esforços 
para dirimir, de forma amigável, quaisquer dúvidas, controvérsias, disputas, confl itos ou 
reclamações oriundas ou relacionadas à execução ou à interpretação das cláusulas deste 
Estatuto Social, bem como quanto ao seu cumprimento (“Disputa”). Não sendo possível, 
contudo, chegarem a uma solução amigável, no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
data da notifi cação da parte reclamante, a Disputa será submetida e decidida em caráter 
defi nitivo por arbitragem. Artigo 26. A Companhia, seus acionistas, administradores e 
os membros do Conselho Fiscal elegem, para dirimir quaisquer litígios e controvérsias 
emergentes do presente Estatuto Social ou afetas à Companhia, o Foro Central da Cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo. Artigo 27. O presente Estatuto entra em vigor na 
data de sua aprovação pela Assembleia Geral. São Paulo/SP, 08 de julho de 2022. Visto 
do Advogado: Ana Carolina da Silva Martinelli - OAB/SP 256.803
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Dentista pode 
atestar falta ao 

trabalho?
O atestado médico é utilizado 

para justificar a falta ao trabalho 
e evitar que o empregado sofra 
desconto em seu pagamento. 
Mas e quando o profissional que 
assina o atestado é um cirurgião 
dentista? A empresa deve ou 
não aceitar? A IOB, smart tech 
que une conteúdo e tecnologia 
para potencializar empresas e 
escritórios de contabilidade, 
esclarece que o dentista pode 
atestar a ausência do trabalha-
dor, mas alerta para as regras.

A lei determina que o ci-
rurgião dentista pode atestar 
enfermidades apenas no seu 
ramo de atividade profissio-
nal. Ou seja, ele pode emitir 
atestado apenas para questões 
relacionadas à odontologia. 
Por exemplo, se o trabalhador 
fraturou o tornozelo, ele deve 
apresentar o atestado do médi-
co e não do dentista. Para ser 
válido, o atestado do dentista 
precisa conter, além de outros 
elementos:
	 •	Assinatura e, carimbo ou 

número de registro no 
CRO (Conselho Regional 
de Odontologia);

	 •	Dados legíveis;
	 •	Tempo de repouso neces-

sário para recuperação;
	 •	Diagnóstico, nos casos 

permitidos.
 
Vale ressalvar que para qual-

quer tipo de atestado, médico 
ou odontológico, a privacidade 
do trabalhador deve ser pre-
servada e que o diagnóstico, 
codificado ou não, só pode 
constar no atestado se o pacien-
te autorizar. As exceções são a 
justa causa para a informação 
ou quando a lei exigir.

O Conselho Federal de Odon-
tologia (CFO) também pos-
sibilita ao cirurgião dentista 
emitir o atestado online, por 
meio de assinatura eletrônica/
certificado digital emitido pela 
Infraestrutura de Chaves Pú-
blicas Brasileira (ICP-Brasil). 
O prazo para apresentação do 
documento não está especifi-
cado na legislação, com isso, 
cabe à empresa defini-lo, seja 
por meio de um regulamento 
interno ou documento coletivo 
de trabalho.

Outro ponto relevante é sobre 
a frequência de apresentação. 
Se o trabalhador apresentar 
vários atestados relativos ao 
mesmo problema bucal, cada 
um com período inferior a 15 
dias, a empresa pode somar 
os períodos. Sendo ela res-
ponsável pelo pagamento dos 
15 primeiros dias e os demais 
ficam a cargo do INSS por meio 
do auxílio por incapacidade 
temporária.

“As regras para o atestado 
do dentista são similares às do 
atestado do médico. O empre-
gador deve aceitar, mas o do-
cumento tem que seguir o que 
determina a lei. Mesmo sendo 
um documento que faz parte 
da rotina das empresas, vale 
ficar atento ao seu recebimento 
porque o desconto indevido 
no salário do trabalhador está 
entre as principais causas de 
ações trabalhistas”, afirma 
Mariza Machado, consultora 
trabalhista da IOB. - Fonte: 
(www.iobonline.com.br).
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